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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo

ESTADO OO CEARÁ

lndicação n" 09412025

Pereiro, 08 de dezembro de 2O25.

Exmo. Sr. Presidênte da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Luciano Martins Santos

O Vereador Naldo da Lagoa Nova, com assento nesta Casa Legislativa e no uso

da atribuição que lhe confere o art. 128 do Regamento lnterno, solicita à Vossa Excelência nos

termos do an. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem como

encaminhe a presente lndicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional

José Hermano do Nascimento Nogueira.

INDICANDO-LHE: Aquisição de um carro funerário adequado para o traslado de corpos, visto

que não e mais permitido em ambulâncias.

JUSTIFICATIVA: A devida reinvindicaçâo se dá pelo fato, além de ser proibido o traslado em

ambulâncias ou outros tipos de carro que não seja adequado, as famílias do nosso município,

não dispóe de pode aquisitivo para tal Íinalidadê.

Sala das Sessóês da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.

Vêrêâdor lndicante

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
CELULAR: (88) 921i18{205
CNPJ; 00.796,í26Í0001-í4

E{íall: cmpêlciro.cê@gmall.com

,t

n/4-
Naldo da Lagoa Nova


